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LEI N* 145 iã$Ê5.

C&HCEEE REÀJüsrE Â sERl'tECREs pÚm,rcos
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0 Povc do rnunicíPio

Cârnara lr{unicip:i decretou , esl, eir

An. Io - Fice c Pcder Executivo autorizado à Í€ajustüt cs sal*.rios pare os cargoc abaixo

reie cionaCcs Cos servi<íores públicos rcuaicipais Cc qsâdro ef€Êivo, por msião de

reajus:e do salário *izir.ro a saber:

+ Àuxiliar de Se*'iços Cerais;
. Recspcioai$a;

" Teiefonisra;
+ G:leúda Lianicipai;
ô Sear/entê E*colsE

,\rt. 2" - Âs remuterações das refeíid§s caígos pas§arão dÊ EjS ?60'00 (*:amtos e

Sesssnta R'-ais) ptre R$ 3{X},8ê { Trerestoc Reais)'

Âr:.3o-FicaeFCdef,Executi.ggigualm*:teaiite,izad'}aÉeâjEsefossaláEioe&s
ur",';+o.", pri5ficos muaicipais do ryradri efetiv* e*r àSYt { *ep*ss'i' por cmÉo} soke

o velur atual, refêreni.e los seguintes cargos:

}{ororista;
Mecânic*;
Operado: de'.ltáqttnas;
ÂssistcrÉc ad t'.inis?rativc;

Ít^l-^:..^.

bsr:be,ro;
Escriturá:ic;

de ibira+aru-MG, Pff §qls Í€PÍessdmÍ€s nâ

s€f,i ÍloÍrre" sancicrio a seg:ride fxÉ:
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s Agente d� saúde; 
il Auxiliar de Enfunmgem; 
e .A�uxiliar de Secretaria; 
� l'rof esscr I 
� Profo.ssõr H 

3° - l'_s despes:as decorrentes da presente- Lei ccrrerão à
c-un L::u-Y,..,::::11. .,_.,..l ,4 ;e, e-o o�~ eo '� JurJ:...,.a.u ... Ot.<iua..., .:11...., .u,..,.i--·essa.I ..... -0. 

An. (;.º - Revogam-se as ri�sposiç.ões em contrário. 

roma do Orçamento ·vigente, 

A..-rt 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando os seus efeitos a 
��rtir de 1° de n:rnfo de 2005� 

lbi.racatn, 22 de abril de 2004. 

--C:J· ��
Onvaldo i-Jves de Ohve1ra 

Prefeito Municipai 


